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Sumário

Atos do Poder Executivo

GABIENTE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DECRETOS DE 18 DE JUNHO DE 2018

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 4o da Lei no 5.809, de 10 de outubro
de 1972, regulamentada pelo Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de
1973, e no Decreto no 72.021, de 28 de março de 1973, resolve

DESIGNAR

a servidora matrícula nº 909009 para exercer a função de Adida Civil
junto à Representação Diplomática do Brasil em Paris, República
Francesa, pelo prazo de três anos, contado da data de apresentação à
missão diplomática.

Brasília, 18 de junho de 2018; 197o da Independência e 130o da
República.

MICHEL TEMER
Sergio Westphalen Etchegoyen

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 4o da Lei no 5.809, de 10 de outubro
de 1972, regulamentada pelo Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de
1973, e no Decreto no 72.021, de 28 de março de 1973, resolve

DESIGNAR

o servidor matrícula nº 25328 para exercer a função de Adido Civil junto
à Representação Diplomática do Brasil em Buenos Aires, República
Argentina, pelo prazo de três anos, contado da data de apresentação à
missão diplomática.

Brasília, 18 de junho de 2018; 197o da Independência e 130o da
República.

MICHEL TEMER
Sergio Westphalen Etchegoyen

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 4o da Lei no 5.809, de 10 de outubro
de 1972, regulamentada pelo Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de
1973, e no Decreto no 72.021, de 28 de março de 1973, resolve

DESIGNAR

o servidor matrícula nº 909868 para exercer a função de Adido Civil
junto à Representação Diplomática do Brasil em Bogotá, República da
Colômbia, pelo prazo de três anos, contado da data de apresentação à
missão diplomática.

Brasília, 18 de junho de 2018; 197o da Independência e 130o da
República.

MICHEL TEMER
Sergio Westphalen Etchegoyen

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 4o da Lei no 5.809, de 10 de outubro
de 1972, regulamentada pelo Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de
1973, e no Decreto no 72.021, de 28 de março de 1973, resolve

DESIGNAR

o servidor matrícula nº 27533 para exercer a função de Adido Civil junto
à Representação Diplomática do Brasil em Santa Cruz de la Sierra,
Estado Plurinacional da Bolívia, pelo prazo de três anos, contado da data
de apresentação à missão diplomática.

Brasília, 18 de junho de 2018; 197o da Independência e 130o da
República.

MICHEL TEMER
Sergio Westphalen Etchegoyen

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 4o da Lei no 5.809, de 10 de outubro
de 1972, regulamentada pelo Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de
1973, e no Decreto no 72.021, de 28 de março de 1973, resolve

DESIGNAR

o servidor matrícula nº 909285 para exercer a função de Adido Civil
junto à Representação Diplomática do Brasil em Roma, República
Italiana, pelo prazo de três anos, contado da data de apresentação à
missão diplomática.

Brasília, 18 de junho de 2018; 197o da Independência e 130o da
República.

MICHEL TEMER
Sergio Westphalen Etchegoyen

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 4o da Lei no 5.809, de 10 de outubro
de 1972, regulamentada pelo Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de
1973, e no Decreto no 72.021, de 28 de março de 1973, resolve

DESIGNAR

o servidor matrícula nº 909107 para exercer a função de Adido Civil
junto à Representação Diplomática do Brasil em Tóquio, Japão, pelo
prazo de três anos, contado da data de apresentação à missão
diplomática.

Brasília, 18 de junho de 2018; 197o da Independência e 130o da
República.

MICHEL TEMER
Sergio Westphalen Etchegoyen

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro
de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de
1973, e no Decreto nº 72.021, de 28 de março de 1973, resolve

DESIGNAR

o servidor matrícula nº 16337 para exercer a função de Auxiliar de Adido
Civil junto à Representação Diplomática do Brasil em Washington, D.C.,
Estados Unidos da América, pelo prazo de três anos, contado da data de
apresentação à missão diplomática.

Brasília, 18 de junho de 2018; 197o da Independência e 130o da
República.

MICHEL TEMER
Sergio Westphalen Etchegoyen

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro
de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de
1973, e no Decreto nº 72.021, de 28 de março de 1973, resolve

DESIGNAR

o servidor matrícula nº 17023 para exercer a função de Auxiliar de Adido
Civil junto à Representação Diplomática do Brasil em Moscou,
Federação Russa, pelo prazo de três anos, contado da data de
apresentação à missão diplomática.

Brasília, 18 de junho de 2018; 197o da Independência e 130o da
República.

MICHEL TEMER
Sergio Westphalen Etchegoyen

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro
de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de
1973, e no Decreto nº 72.021, de 28 de março de 1973, resolve

DESIGNAR

o servidor matrícula nº 909964 para exercer a função de Auxiliar de
Adido Civil junto à Representação Diplomática do Brasil em Túnis,
República Tunisina, pelo prazo de três anos, contado da data de
apresentação à missão diplomática.

Brasília, 18 de junho de 2018; 197o da Independência e 130o da
República.

MICHEL TEMER
Sergio Westphalen Etchegoyen

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro
de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de
1973, e no Decreto nº 72.021, de 28 de março de 1973, resolve
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PORTARIA Nº 2, DE 18 DE JUNHO DE 2018

O CHEFE DA UNIDADE AVANÇADA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO ICMBio 2 - BELO
HORIZONTE, nomeado pela Portaria ICMBio nº 319, de 12 de abril
de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018,
no uso da sua competência estabelecida pelo inc. IX, in fine, do art.
1º da Portaria ICMBio nº 138, de 30 de março de 2010, publicada no
Diário Oficial da União de 31 de março de 2010, e considerando o
disposto no Processo Administrativo nº 02070.004577/2018-20 com a
criação da Unidade Gestora Executora - UGE - para a respectiva
UAAF BH, resolve:

Art. 1º Designar os empregados públicos abaixo como
Gestor Financeiro e Gestora Financeira Substituta, respectivamente,
para os atos necessários à condução da gestão contábil-financeira da
UGE 443992, CNPJ/MF 08.829.974/0038-86 - ICMBio UAAF
BELO HORIZONTE:

I - Titular: Alexandre Pastana Pinheiro - SIAPE 6052527
II - Substituta: Tatiana Gontijo de Loreto Advincula - SIAPE

1006173
Art. 2º Atribuir competência aos servidores relacionados no

art. 1º para representar o ICMBio em qualquer instituição financeira
pública ou privada para a prática dos atos necessários à gestão dos
recursos sob sua competência.

Parágrafo único. Somente serão válidos os atos praticados
conjuntamente com o Chefe da UAAF - Ordenador de Despesas ou
seu substituto legal.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua

assinatura.

MARCELO MOREIRA PRADO

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 167, DE 18 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo Decreto n° 1.387, de 07 de fevereiro de
1995, e considerando o que consta dos autos do processo
administrativo nº 04600.002192/2018-18, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país do servidor
FRANCISCO GAETANI, Presidente da Fundação Escola Nacional
de Administração Pública - ENAP, entidade vinculada a este
Ministério, objetivando participar do Fórum dos Serviços Públicos
das Nações Unidas "Transformando a Governança para Realizar os
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável" a ser realizado na
cidade de Marraquexe - Marrocos, no período de 19 a 24 de junho
de 2018, incluído trânsito, com ônus limitado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL

DESPACHO DE 15 DE JUNHO DE 2018

Afastamento do País autorizado pelo Diretor Carlos
Thadeu de Freitas Gomes em 15/06/2018, de acordo com a
subdelegação de competência prevista na Portaria PRESI nº
110/2017-BNDES, de 04/04/2017, do Presidente do BNDES:

BRUNO ANDRADE DINIZ, engenheiro, para realizar
inspeção documental e física em uma aeronave Embraer, em
Dubai/Emirados Árabes, no período de 23/06/2018 a 28/06/2018,
inclusive trânsito, com ônus (Processo de Viagem ao Exterior nº
47130).

CARLOS THADEU DE FREITAS GOMES.

DESPACHO DE 15 DE JUNHO DE 2018

Afastamento do País autorizado pelo Diretor Carlos
Thadeu de Freitas Gomes em 15/06/2018, de acordo com a
subdelegação de competência prevista na Portaria PRESI nº
110/2017-BNDES, de 04/04/2017, do Presidente do BNDES:

MARCOS DE CASTRO MARTINS BAHIENSE,
arquiteto, para realizar inspeção documental e física em uma
aeronave Embraer, em Dubai/Emirados Árabes, no período de
23/06/2018 a 28/06/2018, inclusive trânsito, com ônus (Processo
de Viagem ao Exterior nº 47129).

CARLOS THADEU DE FREITAS GOMES

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 6.269, DE 14 DE JUNHO DE 2018

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-
TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE
RORAIMA-CEEXT, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto no artigo 17 do Decreto nº 8.365, de 24 de novembro de
2014, bem como no artigo 9º, parágrafo 4º, do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria nº 481, de 22 de dezembro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União, de 23 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação dos servidores do Estado de
Rondônia, constante no Anexo I, cujos pedidos de inclusão em
quadro em extinção da Administração Federal, fundamentados na
Emenda Constitucional nº 60, de 2009, foram deferidos pela
Comissão Especial dos ex-Territórios Federais de Rondônia, do
Amapá e de Roraima - CEEXT.

Art. 2º Divulgar a relação dos empregados do Estado de
Rondônia, constante no Anexo II, cujos pedidos de inclusão em
quadro em extinção da Administração Federal, fundamentados na
Emenda Constitucional nº 60, de 2009, foram deferidos pela
Comissão Especial dos ex-Territórios Federais de Rondônia, do
Amapá e de Roraima - CEEXT.

Art. 3º Nos termos da Emenda Constitucional n° 60, de
2009, os deferimentos deste Colegiado vinculam-se à condição de
ativo dos requerentes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ÉRIC PATRIK LOPES ALMEIDA

ANEXO I

. ABILENE SALES BORGES FERNAN-
DES

04093.013130/2013-02

. ADRIANA GOMES MOREIRA 04093.003869/2013-06

. AFONSO PEREIRA SANTANA 04093.000628/2013-05

. ALDA NUNES COSTA 04093.004027/2013-63

. ALDENIR SOARES DE SOUZA 04093.004897/2013-32

. ALFREDO ARAUJO DE MESQUITA 04093.010617/2013-25

. ALICIO CANDIDO DA SILVA 04093.002038/2013-17

. ANA ADELAIDE SANTOS SILVA 04093.001604/2013-65

. ANA RITA LOBATO RAMOS 04093.001515/2013-19

. ANA RUFINA DE BRITO 04093.006090/2013-34

. ANTONIA DO SOCORRO PINTO DE
SOUZA

04093.010430/2013-21

. ANTONIO DONATO PEREIRA 04093.004378/2013-74

. CARMELITA RODRIGUES DE SOUSA
DINIZ

04093.000231/2013-13

. CECILIA DE OLIVEIRA CAVAL-
CANTE ABICHABKI

04093.008034/2013-34

. CLAUDIO MARTINS GOSLER 04093.005104/2013-01

. CREMILDO VIAL 04093.002640/2013-46

. CYRO FRANCISCO DOS SANTOS 04093.003761/2013-13

. DANIEL FERNANDES DE MELO 04093.004754/2013-21

. DJALMA XAVIER DE SOUZA 04093.017674/2013-35

. EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA
S I LV E I R A

04093.018619/2013-62

. EDUARDO JORGE CARVALHO DA
S I LVA

04093.005876/2013-34

. ELIANA LOUZADA CUNHA 04093.016574/2013-91

. ELIEUZA DA SILVA VLAXIO 04093.004333/2013-08

. ENIO DE SOUZA DE OLIVEIRA 04093.017330/2013-26

. FRANCISCA CANDIDA SILVA E SIL-
VA

04093.000854/2013-88

. INACIA DAMASCENO LIMA 04093.002471/2013-44

. IRACEMA DA SILVA HERNANDES 04093.005158/2013-68

. IVANI TERESINHA KUHN 04093.005543/2013-13

. JAIR PASCASIO BONIN 0 4 0 9 3 . 0 0 6 7 0 7 / 2 0 1 3 - 11

. JAIR PASCASIO BONIN 04093.006708/2013-66

. JOANITA BATISTA DE OLIVEIRA
S A N TA N A

04093.000705/2013-19

. JOAO BOSCO VILLAR DE CARVAL-
HO

0 4 0 9 3 . 0 0 0 8 5 7 / 2 0 1 3 - 11

. JUAREZ BARRETO MACEDO JU-
NIOR

04093.005705/2013-13

. LENA CARDOSO FERRE 04093.005467/2013-38

. LINDINAVA DE PASCOA BOMFIM
FERREIRA

04093.003125/2013-83

. LUANIR NASCIMENTO DA SILVA
PEREIRA

04093.004217/2013-81

. LUCIA DE FATIMA SOARES CAVAL-
CANTE

04093.005655/2013-66

. LUCILA RODRIGUES DUARTE 04093.006424/2013-70

. LUIZ CARLOS CORREIA PAES BAR-
R E TO

04093.001081/2013-57

. MARCELO BRANDAO DE AN-
DRADE

0 4 0 9 3 . 0 11 3 7 6 / 2 0 1 3 - 3 1

. MARIA ADELAIDE CORDEIRO DE
SOUZA

04093.004895/2013-43

. MARIA LUCIA DE SOUZA 04093.002516/2013-81

. MARIA MADALENA FONSECA 04093.006422/2013-81

. MARIA PRATES DE SOUZA
PEREIRA

04093.003555/2013-03

. MARIA PRATES DE SOUZA
PEREIRA

04093.003556/2013-40

. MARIA SANDRA DE MATOS 04093.013065/2013-15

. MARILENE ELAGE PINHEIRO 04093.010702/2013-93

. MARILENE LOURDES VENDRUSCO-
LO

04093.006767/2013-34

. MARIO JORGE EREIRA MARQUES 04093.010796/2013-09

. MIRNA MARTA LEWANDOWSKI 04093.001398/2013-93

. NEIDIMAR PEREIRA DA SILVA 0 4 0 9 3 . 0 0 11 2 6 / 2 0 1 3 - 9 3

. NEUSELY REJANE DE OLIVEIRA 04093.007151/2013-81

. NOELY MARIA RIBEIRO DE
OLIVEIRA

04093.015051/2013-28

. PAULO AFONSO DE OLIVEIRA 04093.007656/2013-45

. PAULO PRESTES DA SILVA 04093.004554/2013-78

. RAIMUNDA DE CANTALISTA LIMA 04093.006651/2013-03

. RAIMUNDA FARIAS BENTO DE
FRANÇA

04093.001092/2013-37

. ROSILENE MARIA BORGONHONI 04093.003913/2013-70

. RUBENS SANT'ANNA 04093.001628/2013-14

. SALETE TEREZINHA PEREIRA
RIBAS BERTICELLI

0 4 0 9 3 . 0 0 3 5 7 6 / 2 0 1 3 - 11

. SANTO GOMES DA ROCHA 04093.002993/2013-46

. SERGIO DE SA SOBREIRA 04093.005665/2013-00

. VANDERLI TROVO 04093.006756/2013-54

. VANILDA MARIA DA SILVA 04093.001554/2013-16

. VILMA MARINHO BENITES 04093.007802/2013-32

. WALTEIR CHAVES COSTA 04093.004622/2013-07

. WALTER FERREIRA DA SILVA 04093.003796/2013-44

. ZENAIDE ALENCAR BRITO 04093.001602/2013-76

ANEXO II

. ELTON LUIZ PIAIA 04093.007347/2013-75

. GLIDES BANEGA JUSTINIANO 04093.018993/2013-68

PORTARIA Nº 6.270, DE 14 DE JUNHO DE 2018

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-
TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE
RORAIMA-CEEXT, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto no artigo 17 do Decreto nº 8.365, de 24 de novembro de
2014, bem como no artigo 9º, parágrafo 4º, do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria nº 481, de 22 de dezembro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União, de 23 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação dos servidores do Estado do
Amapá, constante no Anexo à presente Portaria, cujos pedidos de
inclusão em quadro em extinção da Administração Federal,
fundamentados nas Emendas Constitucionais nº 79, de 27 de maio de
2014, e 98, de 06 de dezembro de 2017, foram deferidos pela
Comissão Especial dos ex-Territórios Federais de Rondônia, do
Amapá e de Roraima - CEEXT.

Art. 2º Retificar as Portarias CEEXT n° 303, de 28 de março
de 2016, publicada no Diário Oficial da União n° 59, de 29 de março
de 2016, e Portaria CEEXT n° 866, de 15 de agosto de 2016,
publicada no Diário Oficial da União n° 157, de 16 de agosto de 2016
para excluir, de seus ANEXOS, o servidor RAIMUNDO SANTOS
DA SILVA - 05504.000713/2015-19.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ÉRIC PATRIK LOPES ALMEIDA

ANEXO

. DOMINGA GLORIA DE FREITAS
DOS SANTOS

05504.007656/2015-91

. FRANCISCO DE ACIS SOUSA BAR-
R E TO

05504.005724/2015-87

. GERALDO TOMAZ MATOS DE
SOUZA

05504.000900/2015-94

. IVANILDE SOBRAL DA CONCE-
IÇÃO

05504.001930/2015-18

. JANETE DO SOCORRO NASCIMEN-
TO DOS SANTOS

18791.000290/2017-44

. JOSE DA SILVA BEZERRA JUNIOR 05504.001844/2015-13

. JOSE VALDERI PACHECO DOS SAN-
TO S

0 5 5 0 4 . 0 0 2 5 11 / 2 0 1 5 - 0 1

. KATIA REGINA DE SA FRANÇA 0 5 5 0 4 . 0 0 8 11 7 / 2 0 1 5 - 7 9

. KELSON RAIMUNDO DE BARROS
PEREIRA

05504.000037/2015-75

. MARIA CELIA PANTALEÃO
REZENDE

05504.000492/2015-71

. MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA
BORGES

05504.002920/2015-08

. MARIA DE NAZARE DA SILVA 0 5 5 0 4 . 0 0 11 6 2 / 2 0 1 5 - 0 1
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. MARINETE DA SILVA AZEVEDO
C A RVA L H O

05504.004984/2015-35

. MOISES DA SILVEIRA E SOUZA NE-
TO

18791.000288/2017-75

. NATALINA PIEDADE DE ABREU 05504.002612/2015-74

. PAULO SERGIO MARQUES SILVA 0 5 5 0 4 . 0 0 1 8 1 0 / 2 0 1 5 - 11

. RAIMUNDO SANTOS DA SILVA 05504.000713/2015-19

. RUBENS QUEIROZ PONTES 05504.000410/2015-98

. SILA BARBOSA PENA 05504.002964/2015-20

. VALDECI MACIEL DE OLIVEIRA 05504.006036/2015-34

DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS
E DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO
DE COMPLEMENTAÇÃO DA FOLHHA

PORTARIA Nº 6.093, DE 8 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE COMPLEMENTAÇÃO
DA FOLHA, DO DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS E
DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, DA SECRETARIA
DE GESTÃO DE PESSOAS, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso
da competência que lhe foi conferida pela portaria - DEPEX nº
131, de 11 de março de 2015, nos termos da Lei nº 8.186, de 21
de maio de 1991 e art. 118 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, resolve:

1. Conceder uma cota parte de complementação de pensão
a MARIA JOANA DA ANUNCIAÇÃO FERREIRA SANTOS,
benefício INSS 21/180.944.863-5, correspondente à remuneração
que seria devida ao instituidor da pensão, JOSE BATISTA DOS
SANTOS, no cargo de Assistente de Manutenção, Nível 234, do
Plano de Cargos da extinta RFFSA, acrescido de 32% (trinta e
dois por cento) de anuênios, a partir de 12.10.2017, data do óbito
do instituidor. (processo nº 05210.004709/2018-60)

2. A complementação de pensão de que trata esta Portaria
será atualizada pelos índices de reajustes da categoria dos
ferroviários originários da extinta RFFSA.

ANTÔNIO DE PÁDUA CASELLA

PORTARIA Nº 6.141, DE 11 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE COMPLEMENTAÇÃO
DA FOLHA, DO DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS E
DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, DA SECRETARIA
DE GESTÃO DE PESSOAS, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso
da competência que lhe foi conferida pela portaria - DEPEX nº
131, de 11 de março de 2015, nos termos da Lei nº 8.186, de 21
de maio de 1991 e art. 118 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, resolve:

1. Conceder complementação de pensão a ALDEHIDA
LOPES JATOBA, benefício INSS 21/184.905.689-4,
correspondente à remuneração que seria devida ao instituidor da
pensão, JOAQUIM MARTINS DE BARROS, no cargo de
Maquinista, Nível 223, do Plano de Cargos da extinta RFFSA,
acrescido de 27% (vinte e sete por cento) de anuênios, a partir de
16.9.2017, data do óbito do instituidor. (processo nº
04559.000262/2018-56)

2. A complementação de pensão de que trata esta Portaria
será atualizada pelos índices de reajustes da categoria dos
ferroviários originários da extinta RFFSA.

ANTÔNIO DE PÁDUA CASELLA

PORTARIA Nº 6.187, DE 12 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE COMPLEMENTAÇÃO
DA FOLHA, DO DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS E
DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, DA SECRETARIA
DE GESTÃO DE PESSOAS, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da
competência que lhe foi conferida pela Portaria - DEPEX nº 131, de
11 de março de 2015, nos termos da Lei nº 8.186, de 21 de maio de
1991 e art. 118 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,
resolve:

1. Conceder complementação de pensão a REGINA
MOREIRA, filha maior inválida, benefício INSS 21/182.357.829-0,
correspondente à remuneração que seria devida ao instituidor da
pensão, AGOSTINHO MOREIRA, no cargo de Manobrador, Nível
218, do Plano de Cargos da extinta RFFSA, acrescido de 13% (treze
por cento) de anuênios, a partir de 5.9.2017, data do óbito do
instituidor. A pensionista é representada por IODETE DOS
SANTOS BRASIL. (processo nº 04559.000263/2018-09)

2.A complementação de pensão de que trata esta Portaria
será atualizada pelos índices de reajustes da categoria dos
ferroviários originários da extinta RFFSA.

ANTONIO DE PÁDUA CASELLA

PORTARIA Nº 6.196, DE 12 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE COMPLEMENTAÇÃO
DA FOLHA, DO DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS E
DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, DA SECRETARIA
DE GESTÃO DE PESSOAS, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da
competência que lhe foi conferida pela portaria - DEPEX nº 131, de
11 de março de 2015, nos termos da Lei nº 8.186, de 21 de maio de
1991 e art. 118 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, resolve:

1. Conceder complementação de pensão a ROSA
SANTANA ALVES, benefício INSS 21/044.674.629-0,
correspondente à remuneração que seria devida ao instituidor da
pensão, MANOEL PEREIRA ALVES, no cargo de Artífice de Via
Permanente, Nível 209, do Plano de Cargos da extinta RFFSA,
acrescido de 12% (doze por cento) de anuênios, a partir de
12.4.2017, data do requerimento. (processo nº 05210.004815/2018-
43)

2. A complementação de pensão de que trata esta Portaria
será atualizada pelos índices de reajustes da categoria dos ferroviários
originários da extinta RFFSA.

ANTÔNIO DE PÁDUA CASELLA

PORTARIA Nº 6.201, DE 12 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE COMPLEMENTAÇÃO
DA FOLHA, DO DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS E
DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, DA SECRETARIA
DE GESTÃO DE PESSOAS, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da
competência que lhe foi conferida pela portaria - DEPEX nº 131, de
11 de março de 2015, nos termos da Lei nº 8.186, de 21 de maio de
1991 e art. 118 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, resolve:

1. Conceder uma cota parte de complementação de pensão a
ANADIR FERREIRA DE SOUZA, benefício INSS 21/184.717.995-
6, correspondente à remuneração que seria devida ao instituidor da
pensão, JOSE BATISTA DOS SANTOS, no cargo de Assistente de
Manutenção, Nível 234, do Plano de Cargos da extinta RFFSA,
acrescido de 32% (trinta e dois por cento) de anuênios, a partir de
12.10.2017, data do óbito instituidor. (processo nº
05210.004857/2018-84)

2. A complementação de pensão de que trata esta Portaria
será atualizada pelos índices de reajustes da categoria dos ferroviários
originários da extinta RFFSA.

ANTÔNIO DE PÁDUA CASELLA

PORTARIA Nº 6.205, DE 12 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE COMPLEMENTAÇÃO
DA FOLHA, DO DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS E
DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, DA SECRETARIA
DE GESTÃO DE PESSOAS, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da
competência que lhe foi conferida pela portaria - DEPEX nº 131, de
11 de março de 2015, nos termos da Lei nº 8.186, de 21 de maio de
1991 e art. 118 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, resolve:

1. Conceder complementação de pensão a UMBELINA DE
CHRISTO BORBA, benefício INSS 21/182.292.923-4,
correspondente à remuneração que seria devida ao instituidor da
pensão, GUIOMAR BORBA NUNES, no cargo de Assistente de
Estação, Nível 234, do Plano de Cargos da extinta RFFSA, acrescido
de 34% (trinta e quatro por cento) de anuênios, a partir de 23.4.2018,
data do requerimento. (processo nº 05210.004852/2018-51)

2. A complementação de pensão de que trata esta Portaria
será atualizada pelos índices de reajustes da categoria dos ferroviários
originários da extinta RFFSA.

ANTÔNIO DE PÁDUA CASELLA

PORTARIA Nº 6.209, DE 12 DE JUNHO DE 2018

COORDENADOR-GERAL DE COMPLEMENTAÇÃO
DA FOLHA, DO DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS E
DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, DA SECRETARIA
DE GESTÃO DE PESSOAS, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso
da competência que lhe foi conferida pela portaria - DEPEX nº
131, de 11 de março de 2015, nos termos da Lei nº 8.186, de 21
de maio de 1991 e art. 118 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, resolve:

1. Conceder complementação de pensão a AYRTA
VENTURA MARCIANO, benefício INSS 21/180.061.406-0,
correspondente à remuneração que seria devida ao instituidor da
pensão, JOSE MARCIANO FILHO, no cargo de Agente de
Estação, Nível 225, do Plano de Cargos da extinta RFFSA,
acrescido de 31% (trinta e um por cento) de anuênios, a partir de
6.6.2018, data do requerimento. (processo nº 05210.004850/2018-
62)

2. A complementação de pensão de que trata esta Portaria
será atualizada pelos índices de reajustes da categoria dos
ferroviários originários da extinta RFFSA.

ANTÔNIO DE PÁDUA CASELLA

PORTARIA Nº 6.236, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE COMPLEMENTAÇÃO
DA FOLHA, DO DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS E
DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, DA SECRETARIA
DE GESTÃO DE PESSOAS, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da
competência que lhe foi conferida pela portaria - DEPEX nº 131, de
11 de março de 2015, nos termos da Lei nº 8.186, de 21 de maio de
1991 e art. 118 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, resolve:

1. Conceder complementação de pensão a ANA LUISA
RODRIGUES, benefício INSS 21/185.238.776-6, correspondente à
remuneração que seria devida ao instituidor da pensão, HELIO
JOAQUIM RODRIGUES, no cargo de Agente Administrativo, Nível
219, do Plano de Cargos da extinta RFFSA, acrescido de 35% (trinta
e cinco por cento) de anuênios, a partir de 27.1.2018, data do óbito do
instituidor. (processo nº 05210.004854/2018-41)

2. A complementação de pensão de que trata esta Portaria
será atualizada pelos índices de reajustes da categoria dos ferroviários
originários da extinta RFFSA.

ANTÔNIO DE PÁDUA CASELLA

PORTARIA Nº 6.238, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE COMPLEMENTAÇÃO
DA FOLHA, DO DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS E
DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, DA SECRETARIA
DE GESTÃO DE PESSOAS, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da
competência que lhe foi conferida pela Portaria - DEPEX nº 131, de
11 de março de 2015, nos termos da Lei nº 8.186, de 21 de maio de
1991 e art. 118 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, resolve:

1. Conceder complementação de pensão a MARIA
TEREZINHA MENESES ALVES, benefício INSS 21/174.007.869-9,
correspondente à remuneração que seria devida ao instituidor da
pensão, EUCLIDES GODOLFREDO ALVES, no cargo de
Maquinista, Nível 226, do Plano de Cargos da extinta RFFSA,
acrescido de 30% (trinta por cento) de anuênios, a partir de
25.4.2018, data do requerimento. A pensionista é representada por
EDILZA MENEZES ALVES. (processo nº 05210.004858/2018-29)

2. A complementação de pensão de que trata esta Portaria
será atualizada pelos índices de reajustes da categoria dos ferroviários
originários da extinta RFFSA.

ANTONIO DE PADUA CASELLA

PORTARIA Nº 6.263, DE 14 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE COMPLEMENTAÇÃO
DA FOLHA, DO DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS E
DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, DA SECRETARIA
DE GESTÃO DE PESSOAS, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da
competência que lhe foi conferida pela Portaria - DEPEX nº 131, de
11 de março de 2015, nos termos da Lei nº 8.186, de 21 de maio de
1991 e art. 118 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, resolve:

1. Conceder complementação de pensão a ROSA DANTAS
DE SOUZA, benefício INSS 21/156.913.059-8, correspondente à
remuneração que seria devida ao instituidor da pensão, PEDRO
ALVES DE SOUZA, no cargo de Assistente de Via Permanente,
Nível 227, do Plano de Cargos da extinta RFFSA, acrescido de 30%
(trinta por cento) de anuênios, a partir de 6.4.2018, data do
requerimento. (processo nº 05210.004819/2018-21)

2. A complementação de pensão de que trata esta Portaria
será atualizada pelos índices de reajustes da categoria dos ferroviários
originários da extinta RFFSA.

ANTONIO DE PADUA CASELLA

PORTARIA Nº 6.361, DE 15 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE COMPLEMENTAÇÃO
DA FOLHA, DO DEPARTAMENTO DE ÓRGÃOS EXTINTOS E
DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, DA SECRETARIA
DE GESTÃO DE PESSOAS, DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso
da competência que lhe foi conferida pela portaria - DEPEX nº
131, de 11 de março de 2015, nos termos da Lei nº 8.186, de 21
de maio de 1991 e art. 118 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, resolve::

1. Conceder complementação de pensão a MARINITA
PINTO BURLACCHINI, benefício INSS 21/140.075.218-0,
correspondente à remuneração que seria devida ao instituidor da
pensão, GILDO ARMANDO MAGNAVITA BURLACCHINI, no
cargo de Técnico de Manutenção, Nível 235, do Plano de Cargos
da extinta RFFSA, acrescido de 30% (trinta por cento) de anuênios
e retribuição de função que o instituidor da pensão vinha
percebendo por decisão administrativa, a partir de 7.6.2018, data
do requerimento. (processo nº 05210.004925/2018-13)

2. A complementação de pensão de que trata esta Portaria
será atualizada pelos índices de reajustes da categoria dos
ferroviários originários da extinta RFFSA.

ANTÔNIO DE PÁDUA CASELLA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



